
ZD1?-4-2? Tribtnal Regional Federêi da 5* Reçjão - Resultado Consulta Processual

Recebidos os autos de Sec. Rec. Est. Esp. e Drd [Guia: 2D1B.iIiO5??2]

. Em SIJIIJB/2016 13:33

Remetidos os Autos { Devolução de processo) Para Sec. Rec. E:-rt. Esp. e Drd [Guia 2D16.0ü5?`?2]

I Em 29ƒ0B]2D1E 10:23

Juntada de Petição ~ Contra-razões
(M11DE‹2)

n Em 09ƒ03Í2016 15:25

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(l'-1539)

I Em 28/07ƒ2015 15:25

Expedição de Mandado de Intimação - Dutros
(P-1639)

I Em 10ƒ06ƒ2016 16:23

Recebidos os autos de AGU Advocacia Geral da Uniao

1 Em 0?ƒ05/2016 09:29

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2D16.Dü4293] (M-U2)

. Em 01ƒIJ6ƒ2D16 14:35

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2D16.DDD63ü]

Em 25105] 2015 12:11

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Dro [Guia
2D16.üüU63ü]

. Em 19/05/2016 11:14

Despacho do Desembargadoria) Federal Vice-Presidente - Decisães¡Diversas
W129)

I Em 29111312015 16:32 \ %
Recebidos os autos de Sec. Rec. E:-ct. Esp. e Drd [Guia: 20161302224]

¢ Em 2B,¡03f201G 18:44

Concluso para decisão afio) Desembargadoria) Federal 'vice-Presidente para f por Análise apos
juntada de Petição f Documento / Certidão [Guia 2016302224]
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. 4° 'P. Em 2s;os¡zo1s 1s.43 ,;,- v

'J

Juntada aa Patiçaa - Ac-.asx U' na
(Maes) .Í

"'|Il›H-.|I

ii Em 2BƒD3ƒ2016 18:42

Juntada de Petiçao Petição Diversa
(MEJ5)

- Em 1?,l'03ƒ2fl16 16:33'

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em 15ƒ03}'2015 10:33

Autos entregues em carga a(o} AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2o1a.oo1ao1] (Mars)

- Em DBƒlCl3ƒ2D16 16:43

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2Cl1E›.UDU24El]

a Em 08/03/2015 15:36

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2016.0ü0249]

I Em 0?/03/2015 15:53

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
{M29) DECISÃDTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
repercussão geral.Em suas razães recursais, a parte recorrente alega provável violação ao art. 5°,
incisos LI'v' e LV, da CF¡B8.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo às
alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos princípios do devido processo legal
(art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa
julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prêvia análise da
adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, ?483?1,lMT, Rel. Min. GILMAR MENDES,
DJe D1ƒDE;'2013).No tocante ã exigência contida no art. 93, IX, da CF;'BB, o Supremo Tribunal
Federal, apos reconhecer a existência de repercussão geral nessa matéria, no julgamento da
Questão de Drdem no Agravo de Instrumento n. ?'-3I292,fPE, reafirmou a sua jurisprudência no
sentido de que o aludido dispositivo constitucional "exige que o acordão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizada de
cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel.
Min. GILMAR MENDES, DJe 13,flZlB¡2U1D). No caso, observo que o acordão combatido por este
recurso extraordinário esta em conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no
mencionado precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 60 do ADCT, da
Constituição Federal, dependeria de prêvia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã
especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e,
por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, no que se refere à
alegação de ofensa aos arts. SP, incisos LIV e Lv, e 93, DE da CFIBB, IULGD PREJUDICADD o
recurso interposto, nos termos do art. 54343, § 3°, do Codigo de Processo Civil cfc art. 223, §2° do
Regimento Interno desta Corte, INADMITINDD-D no tocante ã alegação de ofensa ao art. EU do
ADCT da CF,lBB.Intime-se.Recife, D2 de março de 2U16.Desembargador Federal RDBERTD
MACHADDVice-Presidente do TRF da Ea RegiãoAssinado Eletronicamente. Dbservar rodapê

-› Em D7ƒ{I3¡2D16 15:52

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente

g;_v_:_'_,/
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(M29) DECISADTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
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Corte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição FederaI.Ab initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, proprio dessa fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razoes recursais, colacionou julgados do STJ, que demonstram entendimento
distinto do que esposou o orgão fracionário desta Corte, indicando o dispositivo violado, resta ndo
configurada a hipotese do art. 105, III, c, da CF/B8, suficiente para justificar o seguimento do
recurso.Assím, ADMITD o recurso especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, D2 de março de
2lJ1l5.Desembargador Federal RDBERTD MACHADDvice-Presidente do TRF da Sê RegiãoAssinado
Eletronicamente. Dbservar rodapê

a Em 0?/0312016 15:51

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISADTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo IDS, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razoes recursais, demonstrou provável violação ao art. 6° da Lei 9.42‹'-N95, restando
configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF/Bã.Assim, ADMITD o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, D2 de março de 2íJ15.Desembargador Federal
RDBERTD MACHADDv'ice~Presidente do TRF da Sê RegiãoAssinado Eletronicamente. Clbservar
rodapé

- Em D2ƒ03/2016 11:22

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2D16.iJlJlJ984]

a Em 29I02ƒ 2016 15:17

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para J por Admissibilidade
[Guia 2o16.lJiJ09B4)

u Em 23ƒ02ƒ201E 15:25

Juntada de Petiçao - Contra-razoes
(M99ã8}

. em 1s¡o212o1s 15:53

Raaaaiaaa as auras da Paocuaâooruâ rteotorvat oa uroão - sa espião

A Em 15ƒ021'2015 05:53

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃD - 55 REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2019000583] (M291)

1 Em 04j'02ƒ2015 10:56

Juntada de Petição - Contra-razoes
(Mesas) = t

. Em o4;o2/:om 1o:55
Q.: pi .

Juntada de Petíçao - Contra-razoes `\_
(M9988)

z Em 0210212016 09:39 fi
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Recebidos os autos de Advogado da Parte :""z"" :Lo ÊÊJP
'. I, H.:-

l'..l'|If'

1 Em 28]01ƒ2015 12:44

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR HAMILTDN LUIZ NASCIMENTO JUNIOR UABIPE 34409 TEL 21215444 [Guia: 2016000388]
(M503)

a Em 28Í01¡'2015 12:38

Juntada de Petiçao Substabelecimento
(M503)

- Em 1s¡o1¡zo1s os=1a

Publicado Intimação em 15z'01,f2016 00:00 expediente CRƒ201¬6.000005

0 . em 1s,Io1¡zo1s o:s=12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR;'2016.000005 em
14ƒ01¡'201ñ 12:20

a Em 14/01ƒ2016 12:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
axpaaianta cR¡zo1s.ooooo5 (J (Mars)

a Em 1410122015 15:52

Intimação para apresentação de contra-razoes - RECURSO
[Publicado em 15,f01,l'201Ei 00:00] (M0?S)

- Em 13¡01ƒ2lZl15 12:00

Juntada de Petição « Petição Diversa
. (M9988)

a Em 13101/2016 11:59

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

I Em 13/01I201G 11:58

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(Massa) \

. em osƒo1¡2o1a 16:15

Recebidos os autos de PRGCURADDRIA REGIÚNAL DA UNIÃO - 53 REGIÃO

`¬~‹.

a Em 09/1212015 05:49

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - Sê REGIAO para Ciência
da Decisão

hltp:ƒlvnm.~.tr*f5.jus.br!cpfcp.do R K 5:9
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rua 10 Ei
. em o1;1z¡zo1s o3=13 _ /Í

Publicada aaaraâa am o1;12,/zo1s oozoo aaaaaiania acof2o1s.oooz32[1niaira Tear] ""'“"`

1 Em 01/12ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,¡2015.000232 em
30¡11/2015 18:00

I Em 30f11]2015 06:51

na r A, ru

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicaçao
expediente ACO¡2015.000232 (1 (M8-45)

- Em 2711122015 11:06

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 20151100968]

a Em 25ƒ11/2015 12:10

Acordão Desembargador(a) Federal Reiator(a)
[Publicado em 01ƒ12,›'2015 00:00] [Guiaj 2015000968] (_l_'-WES) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRAOIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo pa ra correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos dernaisderwensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DEC1DE a Segunda Turma do
Tribunal Re_giona| Federal da 59 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, I? de novembro de 2015.

a Em 12111/2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 1?,f11¡2015 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

. Em 26I10/2015 16:21

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2015.00?251]

1 Em 25ƒ10/2015 15:50

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição ,f Documento ;' Certidão [Guia 2015002261]

l

a Em 22l1Dƒ2015 13:39

Registro de Incidente . `%
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(M9988)

.I Em 22] 10ƒ2015 13:32

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

a Em 22/1012015 13:35

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

a Em 21ƒ10,{2015 16:34

i.›-'“-..,
I'

.¡,__
_._I-1I|.."|l -I;-`-'- :_Cl 'ii _*__"°\,_.-
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eaaabiaaa aa auras da Peocueaoorua Retsloivm. oa uroão - se escalão

a Em 20/10/'2015 05:59

auiaa anuaguaa am carga a(o) Paocuaaooeia aeoioivrit oa urvtão - se Rsoliio para ciência
da Decisão
[Guia: 2015.00699E›] (M291)

a Em 28]09ƒ2015 03:13

Publicado Acordão em 28209/2015 00:00 expediente ACOƒ2015.00018o| Inteiro Teor|

a Em 28/'09ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ201S.0001B6 em
25,l`09,/2015 12:25

a Em 25)'09ƒ2015 09:02

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACOl2015.0001B6 () (M845)

a Em 2410911015 16:19

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015000225]

ii Em 12/09ƒ2015 10:29

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 28,f09ƒ2015 00:00]`[Guia: 20}5.000226] (M903) EMENTAADMINISTRATIVO.__
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. BP da Lei n. 9.424ƒ1996;2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A I,
circunstãncia, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açães que tratem da mesma matêria, tal qual a
presente;3. Sem razão tambem a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de "`
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguíção da matêria no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida

htlp'Jlvvww.lrl5.jus.brƒcpfcp.do

pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
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individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424ƒ96,:5. A

Õ-'#13É rf?
materia relativa á criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria rtp _
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se ___ M...
revela necessaria a existencia de uma fase de liquidaçao para a apuração da divida E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidadegíf. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, § 49, da Lei B.905/94, o que
efetivamente ocorreu na hipotese em testilha;B. Sob pena de ser ultra petita, a sentença proferida
em sede de embargos á execução não pode prestigiar os cálculos da contadoria do juízo quando
estes indicam valor_es superiores aos apresentados pelo exequente;9. Apelaçoes
improvidas.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como
partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SP Região, á
unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A APELAÇAO DA UNIAO E A APELACAO DO MUNICIPIO, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente
julgado.Recife, DB de setembro de 2015.

1 Em 15ƒ09ƒ2015 14:00

Deliberado em Sessão - Retificação de resultado de julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 15ƒ09/2015 14:00] (M415) Retificação da proclamação do julgamento aprovada, á
unanimidade, nos termos seguintes: "A Turma, a unanimidade, negou provimento á apelação da

. União e á apelação do Município."

Ii Em 08Í09,¡2015 14:00

Julgamento Sessao Ordinária
[Sessão: 0B!o9f2015 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento á apelação
da união Federal e negou provimento ao apelo do Município, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho
(conv.) e Vladimir Souza Carvalho.

a Em 2Bƒ08ƒ2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 2Bƒ08ƒ2015 00:00 expediente PAUTA/'2015000029

a Em 2010812015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2015000029 em 22ƒ0Bƒ2015 12:15

ii Em 22¡'0B/2015 15:12

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA/2015.000029 (22ƒ08ƒ2015 00:00) (M415)

a Em 25IOB/2015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 0BI09ƒ2015 14:00:00] Local: 1102 - 24 Turma _*
.'l.

'\.
'ls

\
a Em 12ƒ0Bƒ2015 14:46

Retificação de Autuação - Registrado (a)
auras apanaaaaa - o1 vaiuma aa 1i~iPuciiiAçA__o Ao vi-:toa oa causa {ooo3osa-
ss.2o1:i.4.o5.a3oo)a os vaiumaa aa Execuçao Peovisoitra oe ssirriëiiiça (oo2o‹=i1o-
15.zo12.‹=i.os.a3oo). (mass)

a Em 12ƒ08ƒ2015 14:18

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015005511]
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GC*-0,3iu. 0
¢ Em 05 03 2015 18:00 ,FWI I

Concluso para decisão a(o) Desembargadoriza) Federal Relatorija) para / por Secretaria H-
Processante [Guia 2015005511]

a Em 05ƒ08ƒ 2015 12:59

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M533)

i._..Eh

'I.
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2012-4-22 Tribunal Regional Federal da 5* Regiao - Resultado Consulta Processual Q?A
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PROCESSO NP 0001592-52.2015.4-.05.8300

assunção cível. tacsszzsz-PE) Autuaoo ei-i 2-iiiozfzo 1a
ORGÃO: Segunda Turma
Pnoc. onioiniiinio ne: ooo1õszs22o1s4o5a3oo - Justiça
Federal - PE
VARA: 24 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,fFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL šlš3¡¡1°3¡2°17 Remessa Externa

COMPLEMENTO 1
iJi.Tii-ia Locatização : saçaa :iuaiaiai-ia aa Pamambuaa

APTE : uiiiziiio
Arioo z iiiuiiitciizzo oe sunuazn - i›e(i=.~. auti-ia)
Aauaaaaarnracuraaar z enuiiio Romeno Penriosiii i‹iioivTemo(a auiu-aa) - PEo11asa
rieuitori ioesenaanonnon FEDERAL i=-Aui.o noaenro os ouviaznn LIMA

42ƒ20¡1200002802: CR (Entrada em:06ƒ02ƒ 2012 15:32) (Juntada em: 082021 2012 14:56)
MUNICIPIO DE SURUBIM - PE
42,¡_201200000245: AGE)-i (Entrada em:11[01/2012 15:14) (Juntada em: 12]01}2012 12:12)
UNIAO
42,/}01600035456: PET (Entrada em:12ƒ11ƒ2015 15:54) (Juntada em: 22ƒ11ƒ2016 10:46)
UNIAO
42¡'20_1600033329: CR (Entrada em:24ƒ10/2016 16:46) (Juntada em: 22¡10¡2016 00:52)
MUNICIPIO DE SURUBIM - PE
42ƒ20_1500033328: CR (Entrada em:24ƒ10l 2015 15:45) (Juntada em: 22/10ƒ2015 08:55)
MUNICIPIO DE SURUBIM - PE

. 42ƒ201600029B63: REX (Entrada em:23ƒ09j2016 15:59) (Juntada em: 22ƒ09ƒ2016 10:33)
unliío
42I_201600029864: RESP (Entrada em:23ƒ09ƒ2016 15:59) (Juntada em: 22209/2016 10:32)
UNIAO
42¡'201600029865: CR (Entrada em:23ƒ09l2016 15:59) (Juntada em: 22/0922016 10:31) UNIAO
42¡20_1600023626: RESP (Entrada em:02/00/2016 15:24) (Juntada em: 09,208,/2016 10:54)
MUNICIPIO DE SURUBIM - PE
42;'20,1600021525: SBST (Entrada em:14/02}`2016 09:01) (Juntada em: 141021 2016 09:24)
MUNICIPIO DE SURUBIM - PE
42ƒ201500015049: ED (Entrada em:24ƒ05ƒ2015 10:45) (Juntada em: 31ƒ051'2015 14:28) UNIÃO
42ƒ20_1600012235: ED (Entrada ern:18ƒ04ƒ 2015 13:50) (Juntada em: 3110512015 14:22)
MUNICIPIO DE SURUBIM - PE

ii Em 29ƒ03ƒ2012 13:41

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seçao
Judiciária de Pernambuco [Guia 2012002180]

- Em 0910222012 14:43

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2012000813]

htt¡:i:iMfw~.v.trf5.jus.brƒcpJc p.do N 'li'l3_
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Il

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2012000813] *~*__/'

I Em 08}'02ƒ2012 14:55

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

a Em 23ƒ01ƒ2012 12:14

Expedição de Oficio - Outros
(M639)

I Em 12[01ƒ2012 12:12

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

. Em 1120122012 15:16

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

iii Em 05)' 1212016 09:20
¡.| .I¡ au-

1.Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da Uniao para Ciencia da Oecisao
[Guia: 2016009235] (M563)

a Em 30ƒ11ƒ2015 19:04

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001434]

a Em 30ƒ11ƒ2015 19:01

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001434]

1 Em 30/11ƒ2015 15:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3P e 49,
do CPCƒ23 cfc art. B5, §3P, inciso IV, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III,
a, da CF,¡BB.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de
novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

a Em 30ƒ11ƒ2015 15:32

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,

A à (tz
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regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto

ofensa ao art. 54 XXI da CF¡88 e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo que a ofensa ao texto
constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária,
mostra-se inadmissivel.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 30 de
novembro de 2016.Desemoargador Federal ROBERTO MACl-lADOVice-Presidente do TRF da 54
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Constato que o exame da alegada 'F'~=--
r .i _] _ .` ---F¬.. ¡-¡_.¢-'

ii Em 30¡'11ƒ2015 15:31

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razoes recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
435, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

ii Em 29ƒ11ƒ2016 16:21

Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Guia: 2016005635]

. Em 25ƒ11¡2016 12:08

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para f por Admissibilidade
[Guia 2016.0056-35]

1 Em 22}11,.i'2015 10:45

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9988)

. em :is¡11;2o1s 1:-izzs
itaaaiziriaa aa auiaa aa Pnocuiuiooniii rieoioiiiat oa união - 54 Região

a Em 08111/2016 05:49

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 54 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: zo1s.oos2aa] (Macs)

ii Em 22,l10,í2016 08:52

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

\iii Em 22)' 1012015 08:55

Juntada de Petição - Contra-razões
(Massa)

a Em 24)' 10] 2016 16:23

l¬iltp:i'lvii¬wvv.trÍ5.jus-brlcp.'cp.do
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Recebidos os autos de Advogado da Parte

iii Em 11110,/'2015 15:52

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OAB,fPE 32945 TEL 21216444 [Guia: 2016004899]
(M503)

1 Em 3010912016 03:13

Publicado Intimação em 30,-'09¡2016 00:00 expediente CR,(2016.000022

a Em 30ƒ09ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR¡'2016.000022 em
29,'09ƒ2016 12:05

- Em 29/0922016 13:15

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente CRƒ2016.C~00022 () (M625)

1 Em 22ƒ09/2015 10:33

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

ii Em 22ƒ09ƒ2015 10:32

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

1 Em 22ƒ09ƒ2015 10:31

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

. em 2s,ros;2i:i1is 16:23

iiaaabiciaa aa auiaa da Prtocueaooiiia Resionat on união - sfl aeoião

: Em 16ƒ08ƒ2016 06:02

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 54 REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016003846] (M8-45)

a Em 09]08/2015 10:54 É

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

1

. em o2¡os¡zi:i1s 1s:o2 “sa
Recebidos os autos de Advogado da Parte
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:i Em 14ƒ02/2015 09:30

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
DR. CARLOS EDUARDO CHAGAS, OAB-1922-A,PE, 21216444 [Guia: 2016003215] (M291)

1 Em 14ƒ02ƒ2015 09:24

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M415)

i: Em 01ƒ02¡›'2016 03:13

Publicado Acordão em 01ƒ02ƒ2016 00:00 expediente ACO,i'2016.000099]Inteiro Teor|

Ii Em 01f02ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,f2016.000099 em
30,¡06;"201Ei 12:10

. em aofos/2o1s 14:52

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,/2016000099 () (M845)

- Em 30]06ƒ2016 10:12

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000442]

Ii Em 29]05,l'2015 15:59

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(ã)
[Publicado em 01ƒ02,f2016 00:00] [Guiaj 2016000442] (M5125) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADEI Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro

. material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declarãtorios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicãndo;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas pãrtes;4. O
orgão julgador não é obrigado ã se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisoermensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 54 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgaclo.Recife, 28 de junho de 2016.

1 Em 28ƒ05]2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 2820622016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declarãtorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

I Em 28ƒ05ƒ2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 2810612016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declarãtorios opostos contra o v.

hll:p:ifwiivvv.ti'f5.jus.bricpfop.do %
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acordão de fl., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
` ` b d F d ' I n Llra de

a Em 13¡0Eƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13ƒ0l5ƒ2016 00:00 expediente PALlTA,f201E›.000022

I Em 13ƒ06}2D1E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2015.000022 em 10,f06ƒ2016 1?:Cl0

n Em IDIOEIZÚIG 15:24

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTAƒ2015.00D022 (10/0612015 00:00) (M415)

u Em DBÍDEÍZÚIG 10:15

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 28ƒ06;'2016 13:00] [Publicado em 13/0l5ƒ2lJ16 00:00] (M5314)

- Em 02ƒ06ƒ2016 14:22

Recebidos os autos de Divisão da 23 Turma [Guia: 2016002556]

1 Em DZÍOEIZOIG 13:35

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição / Documento I Certidão [Guia 2016002556]

a Em OIIJDEIZOIE 18:51

Retificação de Autuação - Registrado (a)
NECESSIDADE DE ABERTURA DD SEGUNDO VOLUME (MEUS)

ú Em 31fD5¡'201fi 14:30

Registro do Incidente .
(M9088)

. Em 31¡os;zo16 14:29

Registro de Incidente _
{M9988)

ú Em 31ƒD5ƒ201fi 14:23

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

. Em 3110511016 14:22

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios

!'¡'|¡

CC.

ii-É

1 U' DE gh..ag??

E loss?relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desem arga ores e erais va
Carvalho e Ronivon do Aragão [convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal FL
vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias). 'rj' .,_z;,.

mssaaa }\ _
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'H if

1 Em 2?ƒ05Í201I5 15:19

Recebidas es suies de Pxocuifoiooiuri xeoioivai. os umiño - se Rec-não

1 Em 10[05ƒ201E 05:43

Autos entregues em seres are) Pxocuasooiua rtstsroiiiat os urvrño - se escrito para ciêneis
da Decisão
[Guia I 2016002144] (M291)

- Em 11ƒ04¡'2016 03:13

Publicado Acordão em 11,¡04ƒ2016 00:00 expediente ACOƒ20l6.00004El| Inteirg Teor|

â Em 11ƒ04Í2015 03:12

08¡'Ú4;'2O 1Ei 1? I D?
Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,f2016.000049 em

e Em 03104-ƒ2016 06:59

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente ACO,¡'201E.DOD049 (} [M8451

I Em 0?/04ƒ2016 17:27

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0ü0212]

ii Em 0110412016 12:36

Acordão Desembargador(a) Federal Relatorizaji
[Publicado em 11,f04ƒ2016 00:00]_[Guia: 20_I6.000212] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLIÇA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR AL_UNO - VMAA.

. COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424/96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante

›;,i;.fPill

I$¿¬,,§ EEV10
FLE

122.' 'ri-j*.«"'____..-iv

correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o valor Mínimo Anual
por Aluno - 'vMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,l1996.2. A União invoca a existencia de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão tambem a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguíção da materia no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados á que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nfl 9.42-4f9o.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidadel Relativamente à possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem

i.\
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitário, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei B.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testiIha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatória da sentença. Assim, dada a natureza da demanda, e
considerando, ainda. os expressivos valores dos honorários contratuais, a verba honorária deve

tihttp'_ll'vvww.trf5.jus.brƒcplop.do
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Fser reduzida para Rs 2.000,00 (dois mil reais).9. Apelação parcialmente provida.ACORDÃOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Sa Região, à unanimidade, DAR PARCIAL .___
PROVIMENTO A APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigraficas, que passam -jäiiv,
a integrar o presente julgado.Recife, 29 de março de 2016.

a Em 29ƒ03/2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 29ƒ03,i'2016 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento á apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Vladimir Souza Carvalho e Ivan Llra de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr.
Desembargador Federal Walter Nunes da Silva Júnior (convocado em substituição ao Exmo. Sr.
Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias). Sustentou
oralmente as razões do apelo o Exmo. Sr. Advogado Leonardo Marroquim.

- Em 11103/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11l03ƒ2~016 00:00 expediente PAUTA¡'2016.000009

a Em 11/03j"201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l'2016.DOCl009 em 10,‹'D3ƒ2Ú16 1?:Ú5

- Em 101'03ƒ2016 16:01

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000009 (10;'03,f2016 00:00) (M415)

I Em 09/'03ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 29¡03ƒ2016 14:00:00] Local: 1102 - 2* Turma

- Em 02,¡03¡201G 17:04

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000925]

1 Em 29}`02)'201E 12:02

Concluso para decisao a(o) Desembargador(a) Federal Relator[a] para ,f por Secretaria
Processante [Guia 2016000925]

1 Em 29]02/2016 12:01

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M?11)

i
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3 4 05.8300PROCESSO N" 0001761-55.201 . .

AUTUADO EM fl5f11ƒ2i'.]15descrição cÍvEL (Ac:sa‹isi:1-PE)
ORGÃO: Segunda Turma
i=~i:oc. oaroiweeio :vez oog1:s1õs2o13-:osssoo - Jusiiçs
Federal - PE
VARA: 2:' Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL ¡ 1241242016 Remessa Externa16:10
COMPLEMENTO :

MA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

TACARATU - PE

outros) - PE01133B

0 ÚLTI

cimo oi:
NT|:1|:o(e

APTE : MUNI

Advogado¡'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MO

i=iPrE z união
APDO : OS MESMOS

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42f20,1600034301: CR (Entrada em:03ƒ11ƒ2016 16:34) (Juntada em: 01]11ƒ2016 15:46)
MUNICIPIO DE TACARATU - PE
42ƒ__201600030570: AGE): (Entrada em:29/09/2016 16:11) (Juntada em: 30}09ƒ2016 12:04)
UNIAO
42ƒ201600026316: CR (Entrada em:25ƒ0Bl2016 15:56) (Juntada em: 31/0B¡2016 10:47) UNIAO
42ƒ20,160002448?: CR (Entrada em:09¡0Bƒ2016 11:40) (Juntada em: 22ƒ0B¡'2016 14:51)
MUNICIPIO DE TACARATU - PE
42ƒ20_16000244BB: CR (Entrada em:09ƒ0B/2016 17:40) (Juntada em: 22ƒ0B[2016 14:50)
MUNICIPIO DE TACARATU - PE

. 42l20_16000236B4: SBST (Entrada em:02j0Bƒ2016 15:26) (Juntada em: 03/0B/2016 11:42)
MUNICIPIO DE TACARATU › PE
42,¡_201600021670: RESP (Entrada em:14¡'07/2016 15:49) (Juntada em: 20ƒ0?ƒ 2016 10:59)
UNIAO
42ƒ}01600021669: REX (Entrada em:14ƒ0?,(2016 15:48) (Juntada em: 2010711016 10:50)
UNIAO
42[20_1600017040: RESP (Entrada em:02]06]2016 16:34) (Juntada em: 20ƒ07/2016 10:57)
MUNICIPIO DE TACARATU - PE
42¡20160000B734: ED (Entrada em:1?ƒ03ƒ1016 16:11) (Juntada em: 3010312016 12:50) UNIAO
42ƒ20,160000?963: ED (Entrada em:10ƒ03/2016 17:10) (Juntada em: 30/03ƒ2016 11:49)
MUNICIPIO DE TACARATU - PE
42l20_160000?2B6: SBST (Entrada em:0?ƒ03{2016 09:24) (Juntada em: 30/0312016 17:48)
MUNICIPIO DE TACARATU - PE

- Em 12ƒ12,›'2016 16:10

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
` " ` de Pernambuco [Guia 2016009426] `

'vt

Judiciaria

2016 006546]
ira _.

di

09]11ƒ2016 17:16

t Esp. e Ord [Guia: .

l Em

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ex .
http:lƒwvnv.lrf5_jus.bri'cp'cp.do



201?-4-2? Tribtnal Regional Federêi da 5* Região- Resultado Consulta Processual

s Em 09111/2016 17:10

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2016.008S4B]

I Em 07ƒ11ƒ2016 15:40

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

4 Em 03ƒ11.l"2016 11:05

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ú Em 25110,/2016 17:26

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
Aov.:JosÉ os .õ.R1i~«i4TÉo.4 oucÉR1o Júwiox. o4az412oe,n=-E. roms: ssiszs-92a4. 2121-6444.
[ouisz 2o1a.ooa2411 (ii-13:21

ii Em 13l10I2016 13:49

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M675)

e Em 03ƒ10/2016 00:19

Expediçao de Mandado de Intimaçao - Outros
Intimação do Município de Tacaratu pelo ato ordinatõrio de fl. 1070 (AGE:-I fls. 1059,f'1069v.) - MI
2o1s.?2 (i~:3o1)

4 Em 30¡09ƒ2016 17:04

Juntada de Petição - AGEX
(M11D62)

s Em 30/09/2016 11:58

Recebidos os autos de AGU Advocacia Geral da Uniao

4 Em 27f09;'201l-5 09:33

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[ouisz 2o1s.oo:›'ss4] (i~»i4:›'2)

- Em 23ƒ09ƒ2016 15:29 \

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001190] ___)

4 Em 23¡'09ƒ2016 15:09

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2o1s.oo11so]

._`
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201?-4-2? Tribunal Regional Fedora da 6* Região - Restltado Consulta Processual

Em 21/09/ 2016 15:57

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 14 e 65, §3°,
do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF¡'66.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 16 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 2110912016 15:56

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
{M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 75, III, e
465, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,f66.Assim, ADMITO o
recurso especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 16 de setembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

Em 21,f09ƒ 2016 15:55

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraI.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXI e XXXVI, da CFIBB e art. 60 do ADCT da
CF¡66.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo as alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido processo legal (art. 5°, LIV,
da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 746371/MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, OJe
01¡'06ƒ2013).Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXI, e ao art. 60 do
ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional
aplicada à espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou
indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, no que se
refere á alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFISB, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante
à alegação de ofensa ao art. 5°, XXI da CF,f66 e ao art. 60 do ADCT da CFƒ66.Intime-se.Recife, 16
de setembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5°
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

Em 02ƒ09ƒ2016 15:05

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016004247]

ni Em 01ƒ09ƒ2016 14:18

I

htlp:Hvniv\v.trf5.ius.brlc rifcp.do

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para I por Admissibilidade
[Guia 2016004247]

.H

Em 31ƒ08ƒ2016 10:47
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Juntada de Petição - Contra-razões
(M9966)
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201?-4-2? Tribtrial Reigiol'lal Fedefal da 5” Região* Resultado Consulta Processual

- Em 25108/2015 15:09
ioiiirit oa união - sr eeoiãoRecebidos os autos de PROCURADORIA REG

05:36

UNIAO - 5° REG

23ƒ0B/'2016

REGIONAL DA

I EI11

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA
da Decisao
[Guia: 2016.003966] (M291)

I Em 22/0B)'2016 14:51

" - Contra-razõesJuntada de Petiçao
(M9966)

I Em 22103/2016 14:50

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9986)

s Em 19¡'0Bƒ2016 13:46

do da ParteRecebidos os autos de Advoga

4 Em 03ƒ0B[2016 17:45

ado da Parte para A pedido
3666] (MS03)

m carga a(o) Advog
2 A [Guia: 2016.00

Autos entregues e
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABIPE 192

4 Em 03/0612016 17:42

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M503)

°"I-4
.khifg

ia L:9 1

ns (1

I-.::lf-Tr'

IÃO para Ciência

Em 21ƒ07/2016 03:13

Ediente CR¡'2016.00006lJ07¡'2016 00:00 exp. Publicado Intimação em 21;

03'12

di nte CRf2015.00

4 Em 21I07ƒ2016 .

' Eletronico de Intimação expe eDisponibilização no Diário da Justiça
2010712016 17:07

ii Em 20ƒ07I2016 16:21

" ' Eletronico Publicaçãoibilização no DiarioRemessa para dispon
' 016.000060 () (M67S)expediente CR,f'2

4 Em 20ƒ07ƒ2016 10:59

" curso EspeciaJuntada de Petiçao - Re
(Mesas)

I Em 20]07)`2016 10:53

http:iivvww-trf6.jus.bricpiop_do
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Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9986)

ø Em 20I07ƒ2016 10:57

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9966)

¡ . em 1510111016 1s=os
Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5” REGIÃO

ii Em 07,/06/2016 05:32

Autos entregues em carga s(e) Pnocueãooeiã necioflãt os união - sa Recrão pera ciência
da Decisão
[Guia: 2016002620] (M291)

4 Em 09/05ƒ2016 03:13

. Publicado Acordão em 09,i'05ƒ2016 00:00 expediente ACO,i'2016.000067| Inteiro Teor|

4 Em 09[05]2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000067 em
06ƒ05ƒ2016 17:52

u Em 06,i'05Í2016 12:45

| il FI filRemessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente ACOƒ2016.000067 () (M645)

I Em 02/o5¡2016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000266]

I Em 02/05ƒ2016 11:30

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 09ƒ05ƒ2016 00:00] [Guia_: 2016.000266] (M713) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declarãtorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaislderhensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Região, á unanimidade NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 26 de abril de 2016.

4 Em 02/05ƒ2016 11:29

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
(M?13)

hltp:ƒrvv\:rw.ti'f5.jus.br!cplcp.do Ê? \ 5* .
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2017-4-27 Tribunal Regional Federal da 6* Região - Resultado Constlla Processual

I Em 26/04Í2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 26/0472016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declarãtorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, à unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira Carvalho
e Vladimir Souza Carvalho.

u Em 19ƒ04ƒ2016 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

I Em 01)'04;'2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 19ƒ04/'2016 14:00] (M9600)

4 Em 31ƒ03ƒ2016 17:49

. Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016001496]

u Em 31ƒ03ƒ2016 15:09

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição! Documento I Certidão [Guia 2016.001496]

.. em soƒosƒzots flzsz

Registro de Incidente .
(M675)

I Em 3010312016 17:51

Registro de Incidente .
(M67S)

. I Em 30/0312016 17:50

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(Mars)

a Em 30/03/2016 17:49

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M675)

I Em 30/03/2016 17:40

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M675)

'i
I.`I

II

- em 1?;o3;zu1s 1ô=zo ¬..__
Recebidas as auras de Peocunãooiuã Reoroiviit os uniião - sr riecião
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zon'-42: Triisui-ei Regiane Federal de si Regisa- Resuiieaa cansuiie Praeessusi agr: °í=-` ‹.¡¿¿>\\io

,J pl- em 1s,fos;zo1s pode :ii É:
_. .. , U 1, 'ff

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO para Ciencia FW /'
da Decisão -mà. ç ,,
[Guia: 2016001206] (M6-47]

I Em 29/02/2016 03:13

Publicado Acordão em 29,l'02f20l6 00:00 expediente ACOf2016.000031 

I Em 29ƒ02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000031 em
2670212016 17:05

I Em 26]02ƒ2016 12:40
I

fll Fal

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente ACO/2016000031 () (M645)

s Em 2670212016 10:55

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000096]

iii Em 25ƒ02/2016 11:40

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29ƒ02,f2016 00:00]`[Guia: 20_16.000096] (M9600) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-4ƒ96. HONORARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424/1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação

. Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguíção da matéria no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424¡'96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.7. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei B.906,f94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.6. Tendo o Município sucumbido de parte
mínima, deve a União arcar com o pagamento de honorários advocatícios.9. A fixação de
honorários advocatícios em embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a
natureza da postulação e a inexistência da eficácia condenatória da sentença. Verba honorária
fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).10. Apelação da União improvida e apelação do Município .,
parcialmente prov_ida, para fixar a condenação em honorários advocatícios em Rs 2.000,00 (dois
mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes `
as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma _çlo Tribuna_( Regional Federal da 5° Região, á_
unanimiçlade, NEGAR PROVIMENTO A APEIAÇAO DA UNIAO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A
APELACAO DO MUNICIPIO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a
integrar o presente julgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

http:ilvn.vw.u15.]iis.brlcplcp.do N \ 7%).
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Em 23/02ƒ 2016 14:00

au-

naJulgamento - Sessao Ordinária
[Sessão: 23,¡02,(2016 14:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, negou provimento ã apelaçao da

"'o e deu parcial provimento ao apelo do Município, nos termos do voto do relator. Partic~paramLira de Carvalho (conv) e VladimirUnia
do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan
Souza Carvalho.

Em 15ƒ02,l' 2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15,102/2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000005

4 Em 15/02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,¡2016.000005 em 12¡'D2ƒ2016 17:45

ii Em 12ƒ02/2016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000005 (12¡'02;'2016 00:00) (M415)

u Em 04ƒ02,.i" 2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 23!02f2016 14:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

I Em 1Bƒ11ƒ2015 14:36

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015007656]

u Em 16ƒ11ƒ2015 16:40

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Reiator(a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2015007656]

0 il Em 16f11ƒ2015 16:39

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M473)
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